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Vimos por meio deste solicitar a Vossa Excelência, autorização para que possamos iniciar o procedimento 

de compra dos produtos que necessitamos para limpeza e cantina, que são comumente utilizados nos 

serviços de manutenção diária da secretaria e Plenário desta Casa, sendo que a aquisição dos produtos 

para limpeza visa manter a assepsia no ambiente, diante do fluxo de pessoas que transitam diariamente, 

evitando contaminação no local de trabalho e proporcionando mais segurança. 

 
A solicitação foi realizada pela demanda do produto e a quantidade calculada com base no levantamento 

feito desde a última aquisição com a colaboração da Auxiliar de Serviços Gerais, levando em consideração 

um percentual mínimo de acréscimo para não acrescentar muito no estoque. 

 
Na oportunidade, solicitamos a informação contábil/financeira para que possamos providenciar o Termo de 

Referência. 

 

Cordialmente. 

 

MARCOS COVRE BERGAMASCHI 
Diretor Geral 
 

 

 


